
(;m , dt. dt 19 

DECRETO 

de 23 de novembro de 1 . 966 

-O Prefeito Municipal da Estância de Sao Jos é dos Campos, no uso -de suas atribuiçoes, e na forma do artib~ 6Q do Decreto-Lei Federal nQ 3 . 365 , 

de 21 de junho de 1 . 941 , 

D E C R E T A: 

Arti0o lQ - Fica declarado de u:ilidade pÚbl ica, a fim de ser f 
aclq_uL ido mediante desapropriaçao jm'icial ou po.:· via amic;ável , o imóvel ,L 
abni:~o descri to e ca.:,:acte:'L'.ado , necessário a. construça.o da Faculdade de Ci

ências EconÔ:.:ica.s e Aéb.inistrativas do Vale do P~:ra.Íba. , da li'u.r...:a.ção Valepa-f 

r:-·ibana de E~sino , a sauer : 

"Um prédio urbano sob nQ 80, da :u&. Pa:.:·a.ibuna., em e~ 

tado de ruina. , e seu terreno que tem a á:.:ea de 398,70 ms o2 (trezentos e no- .j. 

venta e oito metros e setenta decí metros quadrados) , medi ndo 17,60 ms . ( de-f 

a essete metros e sessenta centímetros) de f1·cnte para a. rua de sua si tua.çao; 

do la<lo direi to e em linha ~uebrad.a, 5, 50 ms o' ( cinco met:::-os e cinCJ_uenta ce!l 

tímetros ) e 28,67 ms. (vinte e oito rr:etros e sessenta e sete centí metros) di 

vü:ando com a Faculdade de Direi to do Vale do Pa._·a.íba; no lado esquerdo , em.j. 
linha. reta., 30,30 mso ( trinta metros e trinta centímetros) divisando com Jo

sé Pereira Garcia ou quem de di;·eito e nos fundos , em linha quebrada, 5 ,00 ms 

(cinco metros) e 2,00 ms . (dois metros) divisando com Jo;o :.:iacci. Terreno .j. 
que com: ta pertencer ao Espólio de José Lúcio de Souzao " 

Artico 22 - Havendo concordância quanto ao prêço e h forma de p~ 

camento, far- se-á a expropriação por a.cÔ:rdo , uma vêz satisfeitos os segui n-f 

tes requisitos : a) que o prêço nio ultrapasse o valÔ:r fixauo no laudo de ava 

lL.c:ao; b) quo os l)::..·op:·ictários ofernçam título de domínio ou filiação trin

tená·ia e certid.oes necativac de débitos fiscais e quainquer outros onus que 

recaiam sÔ1)re o im6Yel e::p:;:o:priandoo 

Artiço 32 - Fica conoiõcraü..a de n~tureza urcer.te a decupropriaçao 

O..e ·q_uc ·trata. o presente Decreto, pa.!·a efeito de imediata imis:>ao de posse do 

io6Yel atin:.ião , de acÔrdo cor:1 o cli sposto r.o ar-'.;i,:;o 15, do Decreto- Lei Fede-f 

ral n2 3 . 365, de 21 de junho de 1 . 94lo 

Artic:o 42 - tste Decreto er.t::-a:rá err. vicôr nal data de sua pullic~ 

çao, ::.'evo::;ali.os os Decretos n12so 855, de 27 d e maio de 1.966 e 885 de 9 fj._e se-

tcnbro de 1.966 e as mais 

Prsfcitura da 

di ::; posiçÕes que lhe forer:: cont:::árias o __ j 
Es"vância de SÔ.o Jor.: é uoc Campos , 23 àe no~~~ 

----::7' ~ 7 ~ :::/ 

~ro J o:o:.é Ferze Tav. 
_Prefeito I·~uniciPal-
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Re,:ictrado e pu''li :;c..d.o no Do:partanonto ele Ad:.:inistraç~o da Pre

::'ci tura C:a. E::::tânci a. de Sa.o José dos Crun:::os, ~o:: .rirJto e trê s c~ie.~ do mês de 

nove~bro ue mil novecentos o sossen.a c seiso 

~ ·· - -Diretor-


